
Jornal Oficial AMM-MTJornal Oficial AMM-MT

amm.diariomunicipal.org | amm.org.br

Edição diáriaEdição diária

SEXTA-FEIRA

12/06/2026
N° 5008 |  EXTRA OFICIAL

Edição oficial. Assinada digitalmente.



ÍNDICE

Câmara Municipal de Matupá .................................................................................................................................................................. 4
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis ...................................................................................................................................... 4
Prefeitura Municipal de Nobres .............................................................................................................................................................. 10
Prefeitura Municipal de Nortelândia ....................................................................................................................................................... 11
Prefeitura Municipal de Pedra Preta ....................................................................................................................................................... 12
Prefeitura Municipal de Tabaporã........................................................................................................................................................... 12
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade ...................................................................................................................... 14

Sexta-feira, 12 de Junho de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 5008

Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder
Primeiro Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia
Segundo Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski - Itanhangá
Terceiro Vice-Presidente: Thiago Castellan Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Thiago Timo Oliveira - Torixoréu
Tesoureira Geral: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cênio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

Sexta-feira, 12 de Junho de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 5008

Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente



CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2016

Processo Administrativo nº 001/2016
Origem: Direito Administrativo - Divisão de Compras e Licitação
Contrato 012/2-25 – OLMI INFORMÁTICA LTDA
Vistos, etc.
Considerando o Processo Administrativo nº 001/2026, instaurado
para análise e deliberação acerca da execução da obrigação vin-
culada ao Restos a Pagar nº 00000000453/2025 procedimentos
estes encartados nos presentes autos e devidamente relatados
na CI 004/GC/FC/G´/CM/2026.
Considerando as informações, manifestações e documentos cons-
tantes nos autos, bem como a conclusão alcançada no referido
processo administrativo;
Considerando a necessidade de manter a adequação dos regis-
tros contábeis e patrimoniais à situação efetivamente apurada
nos autos;
AUTORIZO o cancelamento do Restos a Pagar nº 00000000453/
2025, inscrito em 31/12/2025, em favor de OLMI INFORMÁTICA LT-
DA EPP, CNPJ nº 00.789.321/0001-17, no valor de R$ 27.340,00,
vinculado à dotação orçamentária
01.001-01.031.0046.11480-4.4.90.52.00.00-1.500.0000000, em
conformidade com as conclusões constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 001/2026.
Determino ao Setor Contábil e à Diretoria-Geral da Câmara Muni-
cipal que adotem as providências necessárias para a efetivação
do cancelamento do Restos a Pagar nº 00000000453/2025, in-
cluindo a elaboração e publicação do respectivo Decreto de Can-
celamento de Restos a Pagar, bem como a realização dos regis-
tros e demais procedimentos contábeis, financeiros e adminis-
trativos cabíveis, em conformidade com a legislação vigente e
com as conclusões constantes do Processo Administrativo nº 001/
2026.
Publique-se. Cumpra-se.

Matupá-MT, 12 de Junho de 2026.
_________________________________

Andreia Ferdinando Varea
Presidente da Câmara Municipal de Matupá

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO Nº 5.686, DE 12 DE JUNHO DE 2026

DECRETO Nº 5.686, DE 12 DE JUNHO DE 2026
Convoca a 7ª Conferência Municipal de Saúde, com o tema cen-
tral “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do povo é cui-
dar do Brasil.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ- MT, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constitui-
ção,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde,
com o tema central “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: Cuidar
do povo é cuidar do Brasil” e os eixos temáticos são:
I - Democracia, saúde como direito e soberania nacional;

II - Financiamento adequado e suficiente para o SUS, com base na
justiça tributária e na sustentabilidade fiscal e social;
III - Os desafios para o SUS na agenda nacional da defesa da vida
e da saúde: emergências climáticas e justiça socioambiental;
IV - Modelo de atenção e gestão, territórios integrados e cuidado
integral.
Art. 2º - A 7ª Conferência Municipal de Saúde, será presidida
pelo presidente do Conselho Municipal de Saúde e coordenada
por pessoa indicada pelo Conselho e Secretaria Municipal de Saú-
de e, em sua ausência ou impedimento, pelo Secretário-Executivo
do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º - A 7ª Conferência Municipal de Saúde será realizada no
dia 03/07/2026 das 7:00hs às 11:00hs e das 13hs às 17:00hs na
Câmara Municipal dos Vereadores de Tabaporã.
Art. 4 -º O regimento interno da 7ª Conferência Municipal de Saú-
de será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 5º - As despesas com a organização e com a realização da 7ª
Conferência Municipal de Saúde, ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 12
de junho de 2026.
Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.
Carlos Eduardo Borchardt
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO N° 104, DE 1° DE JUNHO DE 2026.

DECRETO N° 104, DE 1° de JUNHO DE 2026.
Regulamenta os procedimentos administrativos para
emissão de atestados, declarações administrativas de
comparecimento e documentos correlatos nas Unidades
Públicas de Saúde do Município de Campo Novo do Pare-
cis/MT, e estabelece normas e responsabilidades adminis-
trativas.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e demais legis-
lações pertinentes e,
Considerando a necessidade de padronizar, disciplinar e otimizar
os procedimentos administrativos para a emissão de atestados
médicos, atestados odontológicos e declarações de compareci-
mento nas Unidades Públicas de Saúde do Município de Campo
Novo do Parecis/MT;
Considerando a importância de garantir a segurança jurídica, a
transparência, a rastreabilidade e a integridade dos atos adminis-
trativos praticados pelos servidores e profissionais de saúde, em
conformidade com os princípios constitucionais de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando a distinção fundamental entre o atestado médico,
que comprova a incapacidade laboral ou escolar temporária, e a
declaração de comparecimento, que apenas atesta a presença do
indivíduo em uma Unidade de Saúde, sem juízo clínico, diagnósti-
co ou recomendação de afastamento;
Considerando a necessidade de padronizar e regulamentar a
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emissão de documentos administrativos que comprovem o com-
parecimento de indivíduos às Unidades Públicas de Saúde do Mu-
nicípio, para fins de justificativa junto a empregadores ou institui-
ções, sem que tais documentos configurem atestado médico ou
odontológico;
Considerando as diretrizes do Ministério da Saúde e dos Conse-
lhos Profissionais de Saúde que distinguem claramente o ates-
tado médico/odontológico, com caráter clínico e diagnóstico, da
simples declaração de comparecimento, de natureza meramente
administrativa;
Considerando a compatibilidade entre as atribuições formalmente
definidas na Lei Municipal n° 1.822/2016 (Plano de Cargos e Car-
reiras) para os cargos de Recepcionista, Atendente de Posto de
Saúde e Agente Administrativo, que incluem atividades de expe-
dição de documentos administrativos, recepcionar ao público e
executar atividades correlatas, e o exercício da emissão de de-
claração de comparecimento, que constitui documento exclusiva-
mente administrativo, sem conteúdo clínico, diagnóstico ou reco-
mendação de afastamento;
Considerando que a competência para legislar sobre direito do
trabalho é privativa da União, conforme art. 22, inciso I, da Cons-
tituição Federal, e que a aceitação da Declaração de Compareci-
mento para fins de abono de falta é matéria regida pela legisla-
ção trabalhista e pelas normas internas de cada empregador;
Considerando a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), que dispõe so-
bre o tratamento de dados pessoais, inclusive os dados sensíveis
de saúde, exigindo conformidade em todas as operações de co-
leta, armazenamento, processamento e compartilhamento de in-
formações;
Considerando as Resoluções do Conselho Federal de Medicina
(CFM) n° 2.217/2018 (Código de Ética Médica) e n° 2.381/2024
(Normatiza a emissão de documentos médicos), que regulamen-
tam a emissão de atestados médicos, o sigilo profissional, a con-
fidencialidade de diagnósticos e a responsabilidade ética do pro-
fissional e reconhece que documentos de "contato com serviços
de saúde" podem ser emitidos por pessoal administrativo, desde
que sem conteúdo clínico;
Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;
Considerando a Portaria n° 2.436/GM/MS, de 21 de setembro de
2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabele-
cendo diretrizes para a organização da Atenção Básica no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Lei Federal n° 12.842, de 10 de julho de 2013 (Lei
do Ato Médico), que dispõe sobre o exercício da Medicina;
Considerando a Lei Federal n° 5.081, de 24 de agosto de 1966,
que regula o exercício da Odontologia;
Considerando a importância de assegurar o cumprimento das
normas éticas e legais que regem o exercício das profissões de
saúde e as atividades administrativas no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS);
Considerando a necessidade de implementar procedimentos de
auditoria interna, registro sistemático e rastreabilidade de todos
os documentos emitidos, garantindo conformidade com normas
federais, estaduais e municipais;
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Este Decreto regulamenta os procedimentos administrati-
vos para a emissão de atestados médicos, atestados odontológi-
cos, atestados de acompanhamento, declarações de compareci-
mento e demais documentos correlatos nas Unidades Públicas de
Saúde do Município de Campo Novo do Parecis/MT, estabelecen-
do normas de conformidade com a Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais (LGPD), registro em prontuário eletrônico, auditoria
interna e responsabilidades administrativas e civis dos emissores.
Parágrafo único As disposições deste Decreto aplicam-se a todos
os servidores e profissionais que atuam nas Unidades Públicas de
Saúde do Município de Campo Novo do Parecis, bem como aos
usuários.
Art. 2° Para os fins deste decreto, consideram-se:
I - Atestado Médico de Afastamento: o documento emitido por
profissional médico legalmente habilitado, com registro no Con-
selho Regional de Medicina (CRM), que comprova a existência de
doença ou condição de saúde que justifique a ausência do pacien-
te ao trabalho, escola ou outras atividades, por um determinado
período, conforme avaliação clínica individual;
II - Atestado Odontológico: o documento emitido por cirurgião-
dentista legalmente habilitado, com registro no Conselho Regio-
nal de Odontologia (CRO), que certifica, nos limites de sua atu-
ação profissional, a necessidade de afastamento decorrente de
condição bucal ou procedimento odontológico;
III - Declaração de Comparecimento: o documento administra-
tivo que tem por finalidade exclusiva comprovar a presença do in-
divíduo em uma Unidade Pública de Saúde do Município de Cam-
po Novo do Parecis, em determinado dia e horário, para fins de
comprovação de comparecimento, sem conter juízo clínico, diag-
nóstico, prognóstico ou recomendação de afastamento;
IV - Demais Documentos Médicos: os relatórios, laudos, pare-
ceres, solicitações de exames e demais documentos que obser-
vem as definições da Resolução CFM n° 2.381/2024 e demais nor-
mas pertinentes;
V - Unidade Pública de Saúde: qualquer estabelecimento pú-
blico de saúde no Município de Campo Novo do Parecis, incluindo,
mas não se limitando a Unidades Básicas de Saúde (UBS), La-
boratórios, Centros de Especialidades, Unidades de Reabilitação
(UDR), Pronto Atendimentos e Unidades Hospitalares;
VI - Profissional de Saúde: Médico, Enfermeiro, Cirurgião-Den-
tista e demais profissionais de saúde de nível superior ou técnico,
devidamente habilitados e registrados em seus respectivos con-
selhos de classe, que atuam nas Unidades Públicas de Saúde do
Município;
VII - Servidor da Recepção: Servidor público municipal ou pro-
fissional ocupante de cargo de Recepcionista, Atendente de Posto
de Saúde, Agente Administrativo ou função equivalente, que atua
no atendimento inicial e administrativo das Unidades Públicas de
Saúde.

CAPÍTULO II
ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Art. 3° Os atestados médicos e odontológicos somente poderão
ser emitidos por profissionais legalmente habilitados, regular-
mente inscritos em seus respectivos conselhos de classe (CRM ou
CRO), e que tenham realizado exame clínico direto do paciente.
§ 1° Compete exclusivamente ao profissional responsável pelo
atendimento definir, com base em avaliação clínica individualiza-
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da, a necessidade de afastamento do paciente e o período corres-
pondente.
§ 2° É vedado a servidores administrativos, técnicos de enferma-
gem, agentes comunitários de saúde ou outros profissionais não
habilitados emitir documentos que contenham juízo clínico, diag-
nóstico, hipótese diagnóstica, recomendação terapêutica ou de
afastamento.
§ 3° O profissional responsável pela emissão de atestado médico
ou odontológico deverá observar os princípios da veracidade, si-
gilo profissional, proporcionalidade e responsabilidade ética pre-
vistos no Código de Ética Médica (Resolução CFM n° 2.217/2018)
e no Código de Ética Odontológica.
Art. 4° Os atestados médicos ou odontológicos deverão conter,
no mínimo, as seguintes informações:
I - nome completo e número do CPF do paciente ou outro identifi-
cador válido;
II - nome completo do profissional emissor, número de inscrição
no CRM ou CRO, e o Registro de Qualificação Especializada (RQE),
quando houver;
III - identificação completa da Unidade de Saúde (nome, endere-
ço, CNES);
IV - data e horário do atendimento;
V - período de afastamento concedido, expresso em dias ou ho-
ras, quando aplicável;
VI - assinatura qualificada (digital) ou manuscrita com carimbo
profissional;
VII - timbre ou identificação oficial da unidade emissora;
VIII - Código Internacional de Doenças (CID-10), quando aplicável
e autorizado pelo paciente.
§ 1° O diagnóstico, hipótese diagnóstica ou natureza da doença
somente constará do documento mediante autorização expressa
e por escrito do paciente ou de seu representante legal.
§ 2° É vedado o uso de formulários de instituições públicas para
atestar fatos verificados em clínicas particulares ou em situações
estranhas ao exercício do cargo público.
§ 3° É vedado o fornecimento de atestados sem que haja o com-
provado comparecimento e atendimento do requerente ao local
onde o documento tenha sido emitido.
§ 4° Não serão emitidos atestados perante sintomas leves ou au-
sência de critérios clínicos que justifiquem afastamento. Nestes
casos, o profissional poderá emitir, a seu critério, apenas declara-
ção de comparecimento.
§ 5° A indicação do Código Internacional de Doenças (CID-10)
Z76.9 na Declaração de Comparecimento obedece exclusivamen-
te a fins de registro administrativo e classificação situacional do
contato com o serviço de saúde, conforme definido pela Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS, 2019).
§ 6° O CID-10 Z76.9 integra o Capítulo XXI ("Fatores que Influenci-
am o Estado de Saúde e o Contato com Serviços de Saúde"), que
é de natureza exclusivamente administrativa e situacional, não
diagnóstica; portanto, a inclusão deste código em documento ad-
ministrativo não constitui diagnóstico, hipótese diagnóstica, prog-
nóstico ou juízo clínico, podendo ser registrada por servidor admi-
nistrativo sem exigência de avaliação clínica prévia, não configu-
rando invasão de prerrogativa profissional de médicos, dentistas
ou outros profissionais de saúde habilitados.

CAPÍTULO III

DECLARAÇÕES DE COMPARECIMENTO
Art. 5° A emissão da Declaração de Comparecimento será pauta-
da pelos seguintes princípios:
I - Legalidade: Estrita observância às normas legais e regulamen-
tares;
II - Impessoalidade: Tratamento igualitário a todos os usuários,
sem privilégios ou discriminações;
III - Moralidade: Atuação ética e proba na emissão do documento;
IV - Publicidade: Transparência nos procedimentos de emissão,
resguardado o sigilo das informações pessoais;
V - Eficiência: Agilidade e qualidade na prestação do serviço;
VI - Segurança Jurídica: Garantia de que o documento emitido
possui validade e conformidade com a legislação vigente.
§ 1° A Declaração de Comparecimento é o documento administra-
tivo que tem por finalidade exclusiva comprovar a presença do in-
divíduo em uma Unidade Pública de Saúde do Município de Cam-
po Novo do Parecis, em determinado dia e horário, para fins de
comprovação de comparecimento.
§ 2° A Declaração de Comparecimento não substitui o atestado
médico, não atesta doença, não contém juízo clínico, diagnóstico,
prognóstico, recomendação de afastamento do trabalho ou de ou-
tras atividades, e não implica em incapacidade laboral ou escolar.
§ 3° A Declaração de Comparecimento é um documento de natu-
reza administrativa, não clínica, e pode ser emitida por servidor
da recepção ou por profissional de saúde da Unidade, desde que
haja comprovação da presença do usuário e sua identificação mí-
nima, sem conteúdo clínico.
§ 4° Para fins de registro administrativo da natureza do compare-
cimento, a Declaração de Comparecimento poderá indicar o Códi-
go Internacional de Doenças (CID-10) Z76.9 - "Pessoa em conta-
to com serviços de saúde por outras razões especificadas e não
especificadas", sem que isso configure diagnóstico de doença,
incapacidade laboral ou qualquer juízo clínico. Este código per-
tence ao Capítulo XXI da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), intitulado "Fatores que influenciam o estado de saúde e
o contato com serviços de saúde", e sua finalidade é classificar
situações que não são doenças, mas que justificam o contato do
indivíduo com o serviço de saúde, reforçando a natureza não di-
agnóstica do documento.
§ 5° A aceitação da Declaração de Comparecimento para abono
de faltas ou horas de trabalho é uma prerrogativa do empregador
ou instituição de ensino, não sendo este Decreto capaz de impor
tal obrigação de forma absoluta, salvo se houver previsão em le-
gislação específica, convenção ou acordo coletivo de trabalho, ou
determinação judicial.
Art. 6° A Declaração de Comparecimento deverá conter, no mí-
nimo, as seguintes informações:
I - nome completo e número do CPF do paciente ou outro identifi-
cador válido;
II - data e horário de entrada e saída da Unidade de Saúde;
III - identificação completa da Unidade de Saúde (nome, endere-
ço, CNES);
IV - indicação do CID-10 Z76.9, com descrição: "Pessoa em conta-
to com serviços de saúde por outras razões especificadas e não
especificadas";
V - declaração explícita de que se trata de documento de compa-
recimento e não atestado médico;
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VI - identificação completa do servidor ou profissional de saúde
responsável pela emissão (nome completo, cargo/função, matrí-
cula ou registro profissional);
VII - assinatura e carimbo (se aplicável) do emissor;
VIII - data de emissão.
§ 1° A Declaração de Comparecimento emitida por servidor da re-
cepção deverá conter apenas informações administrativas (pre-
sença, data, horário), sem qualquer referência a procedimentos,
orientações ou conteúdo clínico, sendo vedado ao servidor da re-
cepção incluir qualquer tipo de descrição da natureza do compa-
recimento que não seja a simples constatação da presença.
§ 2° A Declaração de Comparecimento emitida por profissional de
saúde poderá conter, opcionalmente, descrição breve e não clí-
nica da natureza do comparecimento (ex.: "avaliação de rotina",
"retirada de medicação", "acompanhamento de condição crôni-
ca"), desde que não configure diagnóstico, hipótese diagnóstica,
prognóstico ou recomendação de afastamento.
§ 3° A descrição da natureza do comparecimento mencionada no
§ 2° deste artigo constitui informação administrativa de contex-
to, destinada exclusivamente a facilitar a compreensão da razão
do comparecimento à Unidade de Saúde; o profissional de saúde
que emite a declaração responsabiliza-se por manter a descrição
dentro do escopo exclusivamente administrativo, evitando qual-
quer conteúdo que caracterize parecer técnico, diagnóstico, hipó-
tese diagnóstica, prognóstico ou recomendação de afastamento
do trabalho.
§ 4° São exemplos de Descrições Apropriadas:
I - "Avaliação de rotina";
II - "Retirada de medicação";
III - "Acompanhamento de condição crônica";
IV - "Consulta de controle";
V - "Procedimento previamente agendado";
VI - "Consulta inicial".
§ 5° São exemplos de Descrições Apropriadas (a evitar):
I - "Paciente com hipertensão descompensada";
II - "Suspeita de hanseníase em investigação";
III - "Necessário afastamento temporário";
IV - "Avaliação para possível incapacidade";
V - "Diagnóstico confirmado de ...";
VI - "Quadro agudo requer repouso".
§ 6° O profissional de saúde que emite a Declaração de Compare-
cimento responsabiliza-se por:
I - manter a descrição do comparecimento exclusivamente no es-
copo administrativo;
II - reconhecer que qualquer informação de conteúdo clínico ou di-
agnóstico incluída na declaração configura responsabilidade téc-
nica e ética do profissional emissor, em conformidade com os
Códigos de Ética das respectivas profissões (Resolução CFM n°
2.217/2018 para médicos; COFEN para enfermeiros; CRO para
odontólogos);
III - estar ciente de que a inclusão de informações clinicamente re-
levantes ou diagnósticas transforma a declaração em documento
clínico, sujeito a normas específicas de prontuário e responsabili-
dade profissional distintas das estabelecidas neste Decreto;
IV - compreender que a Secretaria Municipal de Saúde, ao aceitar
a descrição dentro dos limites administrativos, não incorpora

qualquer juízo clínico contido na declaração, permanecendo ex-
clusivamente com o profissional a responsabilidade técnica e éti-
ca sobre o conteúdo.
§ 7° Nada neste Decreto exonera o profissional de saúde de suas
responsabilidades técnicas, éticas e legais inerentes ao exercício
de sua profissão, as quais permanecem regidas pelos respectivos
Códigos de Ética, Conselhos de Classe e legislação aplicável.
§ 8° Visando proporcionar maior clareza, e considerando que o
servidor da recepção e administrativo não está sujeito à fiscaliza-
ção por conselho de classe ou ordem profissional, será elabora-
do um Termo de Ciência destinado a Recepcionistas, devidamen-
te fundamentado sob os aspectos técnicos e jurídicos, respalda-
do perante órgãos de controle; tal documento constituirá prova
de que o recepcionista recebeu orientação formal quanto às suas
atribuições e limites.
§ 9° A Declaração de Comparecimento deverá ser emitida em for-
mato padronizado, preferencialmente eletrônico, e conter meca-
nismos de segurança que garantam sua autenticidade e inibam
adulterações.
Art. 7° É vedado:
I - inclusão de qualquer informação de caráter clínico, diagnósti-
co, prognóstico, terapêutico ou de recomendação de afastamento
do trabalho na Declaração de Comparecimento, sob pena de res-
ponsabilidade do emissor;
II - a emissão de Declaração de Comparecimento para período su-
perior ao tempo efetivo de permanência do usuário na Unidade
de Saúde;
III - a emissão de Declaração de Comparecimento sem a devida
comprovação da presença do usuário;
IV - a emissão de Declaração de Comparecimento por profissional
ou servidor não autorizado pela Unidade de Saúde;
V - o compartilhamento de informações contidas na Declaração
de Comparecimento com terceiros, salvo quando exigido por lei
ou determinação judicial;
VI - a emissão de Declaração de Comparecimento com data re-
troativa, salvo em casos excepcionais devidamente justificados e
registrados em prontuário eletrônico, com a anuência da chefia
imediata da Unidade.

CAPÍTULO IV
CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Art. 8° A Declaração de Comparecimento é um documento ad-
ministrativo emitido pela Unidade de Saúde que atesta exclusiva-
mente a presença do usuário na unidade, em determinado dia,
horário e período, sem conter qualquer elemento clínico, diagnós-
tico ou recomendação de afastamento do trabalho ou de ativida-
des escolares.
§ 1° A Declaração de Comparecimento é documento de natureza
administrativa, não clínica, cuja emissão é prerrogativa da Secre-
taria Municipal de Saúde e das Unidades de Saúde, observado o
disposto neste Decreto.
§ 2° A Declaração de Comparecimento pode servir como elemen-
to comprobatório de presença apresentado pelo usuário a seu
empregador, instituição de ensino, sindicato ou outro ente inte-
ressado, mas sua aceitação, valoração jurídica e consequências é
matéria regida exclusivamente pela legislação trabalhista federal,
convenções coletivas de trabalho, acordos coletivos, contratos in-
dividuais e/ou jurisprudência trabalhista, não sendo competência
deste Decreto regulamentar.
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§ 3° A Secretaria Municipal de Saúde recomenda que empregado-
res considerem a Declaração de Comparecimento como elemento
válido para fins de justificativa de ausência ao trabalho, em con-
formidade com a interpretação dos arts. 6°, 58 e 473 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), que reconhecem a necessidade
de comparecimento em órgãos públicos como motivo legítimo de
ausência. Esta recomendação não constitui obrigação legal, mas
orientação de boa prática administrativa e social.
§ 4° A recusa da Secretaria Municipal de Saúde em emitir Decla-
ração de Comparecimento para usuário que comprove presença
efetiva na unidade configura ato contrário aos propósitos deste
Decreto e deverá ser comunicada aos órgãos de controle (Ouvi-
doria Municipal). A recusa de aceitação da Declaração por empre-
gador, instituição de ensino ou terceiros é matéria que escapa à
competência deste Decreto e deverá ser resolvida conforme le-
gislação trabalhista ou educacional aplicável.

CAPÍTULO V
CONFORMIDADE COM LGPD E PROTEÇÃO DE DADOS

Art. 9° Todos os procedimentos de coleta, armazenamento, pro-
cessamento, compartilhamento e descarte de dados pessoais e
sensíveis contidos em atestados e declarações deverão observar
rigorosamente a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
§ 1° Os dados pessoais e sensíveis (incluindo informações de saú-
de) coletados durante a emissão de atestados e declarações se-
rão tratados apenas para a finalidade específica de comprovação
de presença ou incapacidade laboral, não sendo permitido seu
compartilhamento com terceiros sem consentimento expresso do
paciente ou determinação legal.
§ 2° O paciente tem direito de acesso, retificação, exclusão e por-
tabilidade de seus dados pessoais, conforme previsto na LGPD. A
Unidade de Saúde deverá disponibilizar mecanismos para exercí-
cio desses direitos.
§ 3° Qualquer violação de dados pessoais ou sensíveis deverá ser
comunicada à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)
no prazo máximo de 72 horas, conforme previsto na LGPD.

CAPÍTULO VI
REGISTRO EM PRONTUÁRIO ELETRÔNICO E RASTREABILIDADE

Art. 10 Todos os atestados e declarações emitidos deverão ser
registrados no prontuário eletrônico do paciente, vinculados ao
profissional ou servidor emissor, garantindo-se rastreabilidade,
integridade e conformidade com normas de segurança da infor-
mação.
§ 1° O registro em prontuário eletrônico deverá conter: data e ho-
ra de emissão, identificação do emissor, tipo de documento (ates-
tado médico, atestado odontológico, declaração de compareci-
mento), período de afastamento (se aplicável), CID-10 (se aplicá-
vel), e assinatura digital ou eletrônica.
§ 2° O prontuário eletrônico deverá ser protegido por mecanismos
de segurança (criptografia, autenticação de dois fatores, controle
de acesso) que impeçam acesso não autorizado, alteração ou ex-
clusão de registros.
§ 3° Em caso de indisponibilidade do sistema de prontuário ele-
trônico, os documentos poderão ser emitidos manualmente, de-
vendo ser posteriormente inseridos no prontuário eletrônico ga-
rantindo a rastreabilidade e a integridade da informação.

CAPÍTULO VII
AUDITORIA INTERNA E FISCALIZAÇÃO

Art. 11 Compete aos Responsáveis Técnicos das Unidades de
Saúde fiscalizar o cumprimento deste Decreto, adotar medidas
corretivas quando necessário, comunicar irregularidades aos res-
pectivos Conselhos de Classe (CRM, CRO) e manter registro de to-
das as ações fiscalizatórias.
§ 1° A Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar auditorias
nas Unidades de Saúde para verificar conformidade com este de-
creto.
§ 2° Os resultados das auditorias deverão ser documentados em
relatório técnico, com identificação de não-conformidades, reco-
mendações de melhoria e prazos para correção.

CAPÍTULO VIII
RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS E CIVIS

Art. 12 O profissional ou servidor que emitir atestado ou declara-
ção falsa, fraudulenta ou sem comprovação de presença poderá
ser responsabilizado criminalmente, conforme art. 297 e 299 do
Código Penal.
Art. 13 O paciente que solicitar ou obtiver atestado ou declara-
ção fraudulenta poderá ser responsabilizado criminalmente, con-
forme previsto no Código Penal (estelionato, falsificação de docu-
mentos), sem prejuízo de ações civis.
Art. 14 Os gestores das Unidades Públicas de Saúde são respon-
sáveis por:
I - assegurar a correta aplicação das normas estabelecidas neste
Decreto em suas respectivas Unidades;
II - promover a capacitação e o treinamento contínuo dos servido-
res e profissionais de saúde sobre os procedimentos de emissão
da Declaração de Comparecimento;
III - monitorar a emissão das declarações e adotar as medidas cor-
retivas cabíveis em caso de inconformidade;
IV - colaborar com as ações de auditoria e fiscalização da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 A Secretaria Municipal de Saúde divulgará, em todas as
Unidades de Saúde, informativo padrão contendo orientações à
população sobre:
I - o caráter técnico e privativo da emissão de atestados médicos
e odontológicos;
II - a necessidade de autorização expressa do paciente para inclu-
são de diagnóstico;
III - a observância das normas éticas, legais e de proteção de da-
dos aplicáveis;
IV - a validade e aceitação de documentos emitidos conforme es-
te Decreto;
V - os direitos do paciente conforme a LGPD;
VI - os procedimentos para reclamação ou denúncia de emissão
indevida.
Art. 16 Os modelos de atestado médico, atestado odontológico,
atestado de acompanhamento e declaração de comparecimento
serão disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, em for-
mato eletrônico e impresso, para todas as Unidades de Saúde.
§ 1° Os modelos deverão ser atualizados anualmente ou quando
necessário, conforme mudanças em legislação federal, estadual
ou municipal.
§ 2° Em caso de indisponibilidade do sistema eletrônico, os docu-
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mentos poderão ser emitidos manualmente, utilizando formulári-
os padronizados impressos, devendo ser posteriormente inseridos
no prontuário eletrônico.
Art. 17 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Saú-
de, observadas as normas federais, estaduais e municipais aplicá-
veis, e com consulta aos Conselhos de Classe quando necessário.
Art. 18 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário.
Campo Novo do Parecis/MT, 1° de junho de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA Prefeito Municipal
PRISCILLA GIMENEZ SIQUEIRA GONÇALVES OLSSON

Secretária Municipal de Administração
ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO EMITIDA
PELA RECEPÇÃO DECLARAÇÃO ADMINISTRATIVA DE COM-

PARECIMENTO
NOME DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - CNES
Endereço:
Nome Completo do Usuário:
CPF ou Outro Documento de Identificação Válido:
Data do Comparecimento: ______/______/______
Horário de Entrada: ______:______ Horário de Saída: ______:______
Total de Permanência: ______ horas e ______ minutos
NATUREZA DO COMPARECIMENTO: Para fins de registro admi-
nistrativo e classificação da natureza do comparecimento, infor-
ma-se o CID-10 Z76.9 – "Pessoa em contato com serviços de saú-
de por outras razões especificadas e não especificadas".
Declara-se expressamente que:
1. Este documento é uma DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO e
NÃO constitui atestado médico, não atesta doença, não contém
juízo clínico, diagnóstico, prognóstico ou recomendação de afas-
tamento do trabalho ou de outras atividades. 2. A presente de-
claração tem por finalidade exclusiva comprovar a presença do(a)
usuário nesta Unidade de Saúde, em determinado dia e horário,
para fins de comprovação de comparecimento.
3. Este documento não implica em incapacidade laboral ou esco-
lar e não deve ser interpretado como tal.
4. A aceitação desta Declaração de Comparecimento como abono
de faltas ou horas de trabalho é uma prerrogativa do empregador
ou instituição de ensino, não sendo este documento capaz de im-
por tal obrigação de forma absoluta, salvo se houver previsão em
legislação específica, convenção ou acordo coletivo de trabalho,
ou determinação judicial.
5. Esta Declaração de Comparecimento é válida conforme previs-
to nos arts. 6º, 58 e 473 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), que reconhecem a necessidade de comparecimento em ór-
gãos públicos como motivo legítimo de ausência.
Nome Completo do Servidor:
Cargo/Função: Matrícula:
Data de Emissão:

Assinatura e carimbo (se aplicável)
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO EMITIDA

POR PROFISSIONAL DE SAÚDE DECLARAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA DE COMPARECIMENTO

NOME DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - CNES
Endereço:
Nome Completo do Usuário:
CPF ou Outro Documento de Identificação Válido:
Data do Comparecimento: ______/______/______
Horário de Entrada: ______:______ Horário de Saída: ______:______
Total de Permanência: ______ horas e ______ minutos
Assinale uma das opções abaixo para descrever a natureza do
comparecimento, de forma exclusivamente administrativa:
☐ Avaliação de rotina
☐ Retirada de medicação
☐ Acompanhamento de condição crônica
☐ Coleta de exames
☐ Procedimento previamente agendado
☐ Consulta inicial
☐ Outro (descrever brevemente): _______________________________
________________________________
Para fins de registro administrativo e classificação da circunstân-
cia de comparecimento: CID-10 Z76.9 - "Pessoa em contato com
serviços de saúde por outras razões especificadas e não especifi-
cadas"
Declara-se expressamente que:
1. Este documento é uma DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO e
NÃO constitui atestado médico, não atesta doença, não contém
juízo clínico, diagnóstico, prognóstico ou recomendação de afas-
tamento do trabalho ou de outras atividades.
2. A presente declaração tem por finalidade exclusiva comprovar
a presença do(a) usuário nesta Unidade de Saúde, em determina-
do dia e horário, para fins de comprovação de comparecimento.
3. Este documento não implica em incapacidade laboral ou esco-
lar e não deve ser interpretado como tal.
4. A aceitação desta Declaração de Comparecimento como abono
de faltas ou horas de trabalho é uma prerrogativa do empregador
ou instituição de ensino, não sendo este documento capaz de im-
por tal obrigação de forma absoluta, salvo se houver previsão em
legislação específica, convenção ou acordo coletivo de trabalho,
ou determinação judicial.
5. Esta Declaração de Comparecimento é válida conforme previs-
to nos arts. 6°, 58 e 473 da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), que reconhecem a necessidade de comparecimentoem ór-
gãos públicos como motivo legítimo de ausência.
Nome Completo do Servidor/Profissional Emissor:
Cargo/Função:
Matrícula ou Registro Profissional: Unidade Federativa de Regis-
tro:
Data de Emissão:

Assinatura e carimbo

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO N° 103, DE 1° DE JUNHO DE 2026.

DECRETO N° 103, DE 1° de JUNHO DE 2026.
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Dispõe sobre a denominação do imóvel público registrado
no Boletim de Cadastro Imobiliário sob código 4920, situ-
ado no lote urbano n° 01 da quadra 17, nesta cidade, atu-
almente destinado ao Centro de Referência de Assistência
Social.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a solicitação oriun-
da da Secretaria Municipal de Assistência Social, via Memoran-
do 1Doc n° 11.735/2026 e,
Considerando que a Constituição Federal, no art. 18 e art. 30, in-
ciso I, atribui ao Município a competência para legislar sobre as-
suntos de interesse local;
Considerando a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.151.237/SP, Tema
1070 da Repercussão Geral, segundo a qual é comum aos Pode-
res Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência
para denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas
alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições;
Considerando o disposto nos artigos 6° e 7° da Lei Orgânica Muni-
cipal, que tratam da competência do Município para dispor sobre
matérias de interesse local;
Considerando o art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, que
atribui privativamente ao Prefeito a expedição de decretos;
Considerando o art. 67 da Lei Orgânica Municipal, que impõe à
Administração Pública a observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando o art. 86 da Lei Orgânica Municipal, que veda a atri-
buição de nome de pessoa viva a próprios municipais, vias e lo-
gradouros públicos;
Considerando o Decreto n° 65, de 25 de maio de 2017, que im-
plantou o Centro de Referência de Assistência Social, para atendi-
mento aos Usuários do Sistema Único de Assistência Social - SU-
AS nos serviços de caráter preventivo, protetivo e proativo;
Considerando que o Sr. Dilceu Maciel dos Santos é pessoa faleci-
da, inexistindo impedimento legal à homenagem;
Considerando a relevância social de sua trajetória e os serviços
prestados à comunidade local;
DECRETA:
Art. 1° Fica denominado “CRAS Boa Esperança Dilceu Maciel
dos Santos” o imóvel público registrado no Boletim de Cadastro
Imobiliário sob código 4920, com área total de 5.000,00 m² (cinco
mil metros quadrados), situado no lote urbano n° 1 (um), da qua-
dra 17 (dezessete), localizado na Avenida Martinho Lutero, n°
324, nesta cidade, atualmente destinado ao funcionamento do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.
Art. 2° A denominação constitui homenagem póstuma ao Sr. Dil-
ceu Maciel dos Santos, em reconhecimento aos relevantes servi-
ços prestados à comunidade do Município de Campo Novo do Pa-
recis.
Art. 3° Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social ado-
tar as providências necessárias à identificação oficial do imóvel e
à atualização dos registros administrativos pertinentes.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 1° de junho de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA Prefeito Municipal
PRISCILLA GIMENEZ SIQUEIRA GONÇALVES OLSSON

Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA N° 636, DE 1° DE JUNHO DE 2026

 

PORTARIA N° 636, DE 1° DE JUNHO DE 2026

Revoga as Portarias n°s 266 e 268, de 4 de março de 2026,
que designaram Comissões para condução dos processos
de celebração de Termo de Parceria com Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal, em face da solicitação oriunda da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, via Memorando 1Doc n°
11.305/2026, e tendo em vista o interesse público e a necessida-
de administrativa,
RESOLVE:
Art. 1° Revogar as seguintes Portarias:
I - Portaria n° 266, de 4 de março de 2026, que designa Comis-
são de Contratação para condução do Concurso de Projetos vin-
culado à Secretaria Municipal de Assistência Social, destinado à
celebração de Termo de Parceria com Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público - OSCIP;
II - Portaria n° 268, de 4 de março de 2026, que designa Comis-
são de Julgamento do Concurso para Seleção de Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, nos termos do De-
creto Federal n° 3.100/1999, e dá outras providências.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 1° de junho de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
PREFEITO MUNICIPAL

PRISCILLA GIMENEZ SIQUEIRA GONÇALVES OLSSON
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PORTARIA Nº 265/2026

PORTARIA Nº 265/2026
“Dispõe sobre a Exonerar a Sra. Thais Aparecida Valandro de
Oliveira Alcantara, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Domingos Fraga Filho, no uso das atribuições legais lhe confe-
ridas pela Lei, RESOLVE:
Considerando o art. 61 da lei municipal 992/2006 – parágrafo
único Optante do cargo efetivo acrescido de 50% de seu subsidio;
Art. 1º. Exonerar a Sra. Thais Aparecida Valandro de Oliveira
Alcantara, portadora do RG nº 175083** SESP/MT, devidamente
cadastrada no CPF nº. ***.877.381-**, do cargo em comissão de
Gerente de Secretaria, na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos ao dia 09 de junho de 2026, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito em Nobres/MT, 10 de junho de 2026.
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JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2026

PORTARIA Nº 266/2026
“Dispõe sobre a Nomear a Sra. Quitéria Avelino dos Santos, e
dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Domingos Fraga Filho, no uso das atribuições legais lhe confe-
ridas pela Lei, RESOLVE:
Considerando o art. 61 da lei municipal 992/2006 – Parágrafo
único. O servidor efetivo, nomeado para exercer cargo em comis-
são, deverá optar entre o subsídio do cargo comissionado ou o
subsídio do seu cargo efetivo acrescido de 50% (cinquenta por
cento) do subsídio do cargo comissionado.
Resolve:
Art. 1º. Nomear a Sra. Quitéria Avelino dos Santos, portadora
do RG nº 554737** SESP/PR, devidamente cadastrada no CPF nº.
***.454.529-**, para o cargo em comissão de Gerente de Secreta-
ria, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando em especial em parte a portaria nº 245-2025, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em Nobres/MT, 10 de junho de 2026.
JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2026

PORTARIA Nº 268/2026
“Dispõe sobre a Nomear a Sra. Thais Aparecida Valandro de
Oliveira Alcantara, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Domingos Fraga Filho, no uso das atribuições legais lhe confe-
ridas pela Lei, RESOLVE:
Considerando o art. 61 da lei municipal 992/2006 – Parágrafo
único. O servidor efetivo, nomeado para exercer cargo em comis-
são, deverá optar entre o subsídio do cargo comissionado ou o
subsídio do seu cargo efetivo acrescido de 50% (cinquenta por
cento) do subsídio do cargo comissionado.
Resolve:
Art. 1º. Nomear a Sra. Thais Aparecida Valandro de Oliveira
Alcantara, portadora do RG nº 175083** SESP/MT, devidamente
cadastrada no CPF nº. ***.877.381-**, para o cargo em comissão
de Superintendente de Secretaria, na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em Nobres/MT, 10 de junho de 2026.
JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) Prefeito, MARIANO GOMES MIRANDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob
Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio, resolve:
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
Licitação Nr.: 00000018/2026
Modalidade Nr.: 00000003/2026
Classificação: Pregão Presencial
Data da Adjudicação: 03/06/26
Data da Homologação: 12/06/26
Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E
CORRETIVA) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA COMPLETA, IN-
CLUINDO MANUTENÇÃO DA GRAMA, RECUPERAÇÃO DO ALAMBRADO, DRENAGEM SUPERFICIAL, CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS E INS-
TALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO, MANUTENÇÃO ARQUIBANCADA E MURO DO CAMPO SOCIETY EDÉSIO MARQUES NO MUNICÍPIO
DE NORTELÂNDIA – MT.
"Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)"
88 - CICERO BARBOZA DA SILVA JUNIOR LTDA
CNPJ: 07.398.863/0001-08

Codigo Nome Unidade de
Fornecimento Marca Qt. Vlr. Unitá-

rio Total

328302

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
(PREVENTIVA E CORRETIVA) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-
DE-OBRA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA COMPLETA, INCLUINDO MANUTENÇÃO DA GRA-
MA, RECUPERAÇÃO DO ALAMBRADO, DRENAGEM SUPERFICIAL, CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRI-
OS E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO CAMPO, MANUTENÇÃO ARQUIBANCADA E MURO DO
CAMPO SOCIETY EDÉSIO MARQUES NO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA – MT.

UNIDADE 1,0000 400.000,00 400.000,00
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Total Fornecedor: 400.000,0000
Total Geral: 400.000,0000

NORTELANDIA, Sexta-feira, 12 de junho de 2026
MARIANO GOMES MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) Prefeito, MARIANO GOMES MIRANDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos
princípios ordenados através da Lei nº 14.133/2021 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Presidente
da Comissão de Licitação e sua equipe de apoio, resolve:
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
Licitação Nr.: 00000022/2026
Modalidade Nr.: 00000003/2026
Classificação: Dispensa de licitação para compras e serviços
Data da Adjudicação: 09/06/26
Data da Homologação: 12/06/26
Objeto da licitação: REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET NA
SEDE DO P.A RAIMUNDO DA ROCHA NO MUNICÍPIO DE NORTELÂN-
DIA /MT
"Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)"
14974 - L. P. M. DARONCO LTDA
CNPJ: 37.262.939/0001-34

Codigo Nome Unidade de
Fornecimento Marca Qt. Vlr. Uni-

tário Total

319645

GERENCIAMENTO E
SUPORTE MENSAL DE
SISTEMAS DE MONITO-
RAMENTO CFTV, IN-
TERLIGACAO DE DA-
DOS, ACESSO A INTER-
NET E INTRANET

UNIDADE 12 590,00 7.080,00

Total Fornecedor: 7.080,0000
Total Geral: 7.080,0000

NORTELANDIA, Sexta-feira, 12 de junho de 2026
MARIANO GOMES MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 121, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

DECRETO Nº 121, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária nº 1949 de 09 de Janeiro de 2026
decreta:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.000,00 (Dois mil reais), no Orçamento Anual do exercício de
2026, para reforço da seguinte dotação:
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E

LAZER
Local: 010901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES
E LAZER
Função Programática: 13.122.0001.2026.0000 - MANTER AS
ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Ficha: 422
Valor: R$ 2.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.93 Indenizações e Restituições
Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação da Seguinte Dotação:
Secretária: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E
LAZER
Local: 010901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES
E LAZER
Função Programática: 13.122.0001.2026.0000 - MANTER AS
ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Ficha: 420
Valor: R$ 2.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Física
Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 1º desta Lei.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 12 de junho de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

GESTÃO DE CONTRATOS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2026

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO-DEF.
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2026

REFERÊNCIA: Contrato Administrativo nº 035/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 028/2026.
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 002/2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I, combinado com o
Art. 46 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CONTRATANTE: Município de Tabaporã - MT, inscrito no CNPJ sob
o nº 37.464.997/0001-40.
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CONTRATADA: T.T. RIBEIRO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 58.375.975/0001-84.
Pela presente, fica autorizado o INÍCIO IMEDIATO da execução
das obras e serviços de engenharia descritos abaixo, conforme as
cláusulas e condições pactuadas:
1. OBJETO E DETALHAMENTO DA OBRA

• Descrição: Execução de reforma das dependências
do Estádio Municipal "Paulistão".

• Localização: Avenida Comendador José Pedro Dias,
Zona Urbana, Município de Tabaporã/MT.

• Regime de Execução: Empreitada por preço global,
com fornecimento integral de materiais, mão de obra,
ferramentas e equipamentos necessários para a per-
feita execução dos serviços.

• Documentação Técnica: Os serviços deverão seguir
rigorosamente o Projeto Básico, Memorial Descritivo,
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e
demais anexos do edital da Concorrência Eletrônica nº
002/2026.

2. VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

• Valor Contratual: O valor global para a execução to-
tal do objeto é de R$ 404.964,00 (quatrocentos e
quatro mil, novecentos e sessenta e quatro re-
ais).

• Classificação Orçamentária: As despesas para a co-
bertura desta Ordem de Serviço correrão por conta
das dotações específicas do orçamento vigente da Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer, sob as seguintes
rubricas:

• Órgão: 09.00 – Secretaria Mun. de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer

• Unidade: 09.003 – Departamento de Espor-
tes e Lazer

• Projeto/Atividade: 2.055 – Manutenção do
Setor de Esportes e Lazer

• Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 –
Obras e Instalações

• Fonte de Recurso: 1.500.0000 – Recursos
Não Vinculados de Impostos

3. CRONOGRAMA, PRAZOS E VIGÊNCIA

• Prazo de Execução: O prazo para a conclusão inte-
gral de todas as etapas da reforma é de 120 (cento
e vinte) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento e assinatura desta Ordem de Serviço.

• Prazo de Vigência Contratual: O Contrato Adminis-
trativo nº 035/2026 terá vigência de 210 (duzentos
e dez) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação
vigente.

4. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

• Fiscal de Execução Designado: Wagner Aparecido

Batista Gonzaga – Engenheiro Civil, registrado no
CREA-MT sob o nº 58943.

• Instrumento de Designação: Portaria nº 215, de 05
de junho de 2026, emitida pelo Poder Executivo Muni-
cipal.

• Atribuições: Caberá ao fiscal acompanhar, exigir o
cumprimento das especificações técnicas, sanear dú-
vidas e proceder ao recebimento provisório do objeto,
em conformidade com as diretrizes do Decreto Munici-
pal nº 5.654/2026.

5. DA GARANTIA CONTRATUAL E DA OBRA

• Garantia de Execução Contratual: Em cumprimen-
to à Cláusula Décima Primeira do instrumento con-
tratual e ao Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a Con-
tratada prestou garantia correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor global do contrato, equivalente
à importância de R$ 20.248,20 (vinte mil, duzen-
tos e quarenta e oito reais e vinte centavos),
na modalidade de Seguro-Garantia apólice nº
06-0775-0284474, para assegurar o pleno adimple-
mento das obrigações contratuais e multas eventual-
mente aplicadas.

• Retenção e Liberação: A referida garantia contratu-
al será restituída ou liberada somente após o recebi-
mento definitivo do objeto da obra e a extinção com-
pleta de todas as obrigações da Contratada perante a
Administração Pública.

• Garantia Quinquenal da Obra: Independentemente
da aceitação e do recebimento definitivo por parte da
fiscalização, a Contratada responderá civil e tecnica-
mente pela solidez, segurança e perfeita estanquei-
dade das obras executadas, bem como pelos materi-
ais empregados, pelo prazo irredutível de 05 (cinco)
anos, nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasilei-
ro. Qualquer vício ou defeito estrutural decorrente da
execução surgido neste período deverá ser reparado
imediatamente pela Contratada, sem ônus para o Mu-
nicípio.

6. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

• Medições e Faturamento: Os pagamentos serão
processados em parcelas mensais, baseados nas me-
dições efetivas dos serviços executados pela fiscali-
zação, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro
aprovado.

• Encargos Sociais e Trabalhistas: A Contratada
obriga-se a manter, durante toda a execução, a regu-
laridade fiscal perante o FGTS, INSS e as Fazendas Pú-
blicas, sendo de sua exclusiva responsabilidade o pa-
gamento de salários, seguros de acidentes de traba-
lho, impostos e taxas incidentes sobre a obra.

• Proteção de Dados (LGPD): Fica reiterada a obri-
gatoriedade de cumprimento às normas estabelecidas
na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), vedando-se a
utilização ou compartilhamento indevido de quaisquer
dados de servidores ou terceiros colhidos durante a
execução contratual.

CARLOS EDUARDO BORCHARDT
PREFEITO MUNICIPAL 
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DANIEL FERNANDO PIANOVSKI
 PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO
 SECRETARIO DE ESPORTE LAZER E CULTURA
PORTARIA 016/2025
WAGNER APRECIDO BATISTA GONZAGA
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
PORTARIA Nº051/2026 CREA/MT58943
FICAL PORTARIA Nº215/2026
T.T. RIBEIRO ENGENHARIA LTD
THIAGO TRINDADE RIBEIRO, – Representante Legal
CNPJ sob o nº 58.375.975/0001-84
Tabaporã 08 de junho de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.745, DE 12 DE JUNHO DE 2026

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.745, DE 12 DE JUNHO DE 2026
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA
MULHER RURAL” NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE VILA BELA
DA SANTÍSSIMA TRINDADE – MT, A SER
COMEMORADO NO DIA 15 DE OUTUBRO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Vereadora ANA FLÁVIA MOURA COSTA COELHO
propôs, a
Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade –
MT, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da Mulher Rural” no Muni-
cípio de Vila Bela da
Santíssima Trindade – MT, a ser comemorado anualmente em 15
de outubro.
Art. 2º A data instituída visa:
I – reconhecer, valorizar e promover a visibilidade das mulheres
que vivem em áreas
rurais do município, suas lutas, saberes, tradições e direitos;
II – incentivar políticas públicas específicas voltadas para saúde,
educação,
assistência social, capacitação técnica e desenvolvimento susten-
tável que atendam às
necessidades da mulher rural;
III – estimular a participação das mulheres rurais nos espaços de
decisão, cooperativas,
associações, conselhos municipais e demais instâncias de repre-
sentatividade;
IV – promover ações de sensibilização da sociedade sobre a reali-
dade das mulheres
rurais, combatendo preconceitos, discriminações e desigualdades
de gênero no meio rural.
Art. 3º Sobre a data do Dia Municipal da Mulher Rural, ficará a car-
go da Prefeitura Municipal,
por meio das Secretarias competentes, a realização de atividades
de caráter educativo, cultural,
social e institucional, podendo incluir:
I – seminários, palestras, oficinas e cursos que abordem temas re-
lacionados à agricultura
familiar, saúde da mulher, educação rural, direitos trabalhistas e
previdenciários;
II – mostras culturais que enfatizem práticas tradicionais, artesa-
nato, culinária típica, folclore

e saberes locais das mulheres rurais;
III – parcerias com organizações da sociedade civil, associações
rurais, cooperativas e povos
tradicionais para promoção de seus projetos e capacidades;
IV – campanhas de informação e mobilização nas escolas, unida-
des de saúde, comunidades
rurais, rádios locais, redes sociais e demais meios de comunica-
ção;
V – outras atividades que se mostrem pertinentes à promoção dos
direitos, da dignidade e do
empoderamento da mulher rural.
Art. 4º O Poder Executivo deverá buscar a articulação intersetorial
entre as Secretarias de Assistência
Social e Trabalho, Saúde, Educação, Agricultura/Fomento à Agro-
pecuária, Meio Ambiente e demais
órgãos municipais, para que as políticas públicas relacionadas à
mulher rural sejam efetivas e
integradas.
Art. 5º As ações decorrentes desta Lei serão executadas conforme
a disponibilidade orçamentária e
financeira do Município, observadas as disposições da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE,
ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS JUNHO DE
DOIS MIL E VINTE E SEIS.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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